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PORTARIAS
PORTARIA Nº 565/2019

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Esportes e Recreação, para dirigirem 
veículos leves oficiais do Município de Guarapuava, eventual-
mente, em razão da necessidade funcional exigida pelas res-
ponsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante 
assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade 
até 31 de outubro de 2019, levando em consideração a catego-
ria das CNHs apresentadas:
I – Robson Prestes – Carteira de Habilitação nº 00696184631;
II – Leonides Ferreira da Silva – Carteira de Habilitação nº 
01741697081;
III – Felipe Kurhan – Carteira de Habilitação nº 04911370955;
IV – Elizabeth Aparecida Preimak – Carteira de Habilitação nº 
03094717553;
V – Amilton Roberto Silverio – Carteira de Habilitação nº 
01864790432;
VI – Pablo de Almeida – Carteira de Habilitação nº 01598888332;
VII – Germano Moreira Sampaio – Carteira de Habilitação nº 
01412124378.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 12 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.
Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.
Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor 
de incêndio) e que está com toda a documentação legal e atu-
alizada.
Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, __________ de ___________________ de 
____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:
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PORTARIA Nº 566/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, para dirigirem 
veículos leves oficiais do Município de Guarapuava, eventual-
mente, em razão da necessidade funcional exigida pelas res-
ponsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante 
assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade 
até 31 de outubro de 2019:
I. Ricardo de Lima Ramos – Carteira de Habilitação nº 
02916221016;
II. Edinei Cesar Ivanski – Carteira de Habilitação nº 
03759128531;
III. Adalberto José Ribeiro de Campos – Carteira de Habilitação 
nº 01837241846;
IV. Everton Ramos de Agostinho – Carteira de Habilitação nº 
04198400402;
V. Daniel Gonzaga Moura de Souza – Carteira de Habilitação 
nº 02433777967.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 12 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.
Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação do 
veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.
Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.
Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, __________ de ___________________ de 
____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 632/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Concede gratificação por Tempo Integral, com funda-
mento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para a servidora 
Luciane de Fátima Rocha, matrícula nº 13622-0, lotado na Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a 
partir de 01/08/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01/08/2019, revogando as 
disposições em contrário.

Guarapuava, 05 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 673/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 143, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença para Acompanhamento de Tratamen-
to de Saúde aos servidores:
I. Adriane Aparecida Prudente Machado, matrícula nº 17.933/7, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 16/09/2019.
II. Aline Fatima de Lima Pacheco Pitner, matrícula nº 16.911/0, 
Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compre-
endendo o período de 16/09/2019 a 18/09/2019.
III. Amanda Crissi Muniz, matrícula nº 18.283/4, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 16/09/2019 a 17/09/2019.
IV. Ana Paula Amaral Anisieski, matrícula nº 17.330/4, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 24/09/2019.
V. Ana Paula Belin de Lima, matrícula nº 17.329/0, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 19/09/2019 a 20/09/2019.
VI. Aura Hune de Oliveira Boese, matrícula nº 8.904/4, Cirur-
gião Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o dia 20/09/2019.
VII. Beatriz Aparecida Protcz, matrícula nº 18.234/6, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 24/09/2019.
VIII. Camila Patene do Prado, matrícula nº 17.476/9, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
IX. Catiuse Aparecida Caldas, matrícula nº 14.912/8, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 16/09/2019 a 20/09/2019.
X. Cheila Aparecida Lemos da Silva, matrícula nº 17.156/5, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 17/09/2019.
XI. Cleusa Aparecida Portela Fiuza, matrícula nº 13.388/4, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
XII. Cleusdete Scorsin Lisboa, matrícula nº 15.023/1, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
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Cultura, compreendendo o dia 20/09/2019.
XIII. Cristiane Lubachevski Szczepanik, matrícula nº 11.804/4, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 16/09/2019.
XIV. Cristina Gonçalves, matrícula nº 18.254/0, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 19/09/2019.
XV. Cristine Rosoha França Venancio, matrícula nº 17.728/8, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
XVI. Debora Regina Otto de Rocco, matrícula nº 17.520/0, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o dia 20/09/2019.
XVII. Edemur Moralles Filho, matrícula nº 17.701/6, Farmacêu-
tico Bioquímico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o período de 20/09/2019 e 23/09/2019.
XVIII. Elaine Cristina Gaspar de Abreu, matrícula nº 14.399/5, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo os dias 17/09/2019 e 19/09/2019.
XIX. Eliane Zuber Mudryk, matrícula nº 12.333/1 – 14.433/9, 
Orientador(a) Educacional – Professor(a), lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, compreendendo o dia 
20/09/2019.
XX. Eva do Carmo de Oliveira Santana, matrícula nº 15.077/0, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 19/09/2019.
XXI. Fabia Priscila Metinoski Basniak, matrícula nº 15.187/4, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 19/09/2019.
XXII. Francieli Klosowski, matrícula nº 16.845/9, Psicólogo, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social, compreendendo o dia 18/09/2019.
XXIII. Francieli Pauluk de Paula, matrícula nº 15.056/8, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o dia 24/09/2019.
XXIV. Gracieli Aparecida Teixeira, matrícula nº 14.725/7, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 17/09/2019.
XXV. Gracieli Aparecida Teixeira, matrícula nº 16.124/1, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo os dias 17/09/2019 e 18/09/2019.
XXVI. Ilda Clarice Szeuczuk Andre, matrícula nº 16.945/5, Su-
pervisora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 17/09/2019.
XXVII. Ilismara Novakovski, matrícula nº 13.016/8 – 14.374/0, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 20/09/2019.
XXVIII. Janaina Zocunelli, matrícula nº 17.484/0, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 19/09/2019.
XXIX. Janaine Aparecida Carneiro Souza, matrícula nº 
15.982/4, Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compreendendo o dia 17/09/2019.
XXX. Jaqueline Saraiva Kosuruba, matrícula nº 15.983/2, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 19/09/2019 a 
20/09/2019.
XXXI. Jocimara Wirmond Pauluch, matrícula nº 17.754/7, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 20/09/2019.
XXXII. Josiane da Aparecida Nunes Zaluski, matrícula nº 
15.204/8, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, compreendendo o dia 24/09/2019.
XXXIII. Josiane Wirmond Lepinski, matrícula nº 13.372/8, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 20/09/2019.

XXXIV. Josiane Wirmond Lepinski, matrícula nº 14.442/8, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo os dias 19/09/2019 e 20/09/2019.
XXXV. Juliana Pilonetto da Silva Dranski, matrícula nº 
15.085/1, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 09/09/2019.
XXXVI. Juliane Penteado Zanona Santos, matrícula nº 
12.334/0, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
XXXVII. Leticia Ramos, matrícula nº 17.032/1, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o período de 19/09/2019 a 20/09/2019.
XXXVIII. Ligiane Regina Poruczenyski, matrícula nº 18.229/0, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 03/09/2019 a 
06/09/2019.
XXXIX. Luciane Aparecida Chagas de Campos, matrícula nº 
14.578/5, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 16/09/2019.
XL. Luciane Pacheco, matrícula nº 17.277/4, Professor(a), lota-
da na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compreen-
dendo os dias 16/09/2019 e 18/09/2019.
XLI. Lucimari Aparecida Chimiloski, matrícula nº 16.352/0, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 16/08/2019 a 
14/09/2019.
XLII. Luizete Nadin Babes, matrícula nº 15.758/9, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o dia 11/09/2019.
XLIII. Magda Roncaglio Mayer, matrícula nº 18.478/0, Técni-
co em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia 11/09/2019.
XLIV. Marcia Maria Mikolajczyk, matrícula nº 17.692/3, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 16/09/2019.
XLV. Marcia Regina Almeida da Luz, matrícula nº 17.033/0, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o dia 19/09/2019.
XLVI. Marcia Terezinha Martins Kaliberda, matrícula nº 6.268/5 
– 13.950/5, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
XLVII. Marilza Aparecida de Souza, matrícula nº 14.927/6, 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, compreendendo o dia 19/09/2019.
XLVIII. Marilza do Belem Camargo Ribas, matrícula nº 
16.370/8, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compreendendo o dia 19/09/2019.
XLIX. Marinice Ribeiro Bonete, matrícula nº 15.909/3, Técnico 
em Laboratório, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o dia 11/09/2019.
L. Marisa Brandalise da Cruz, matrícula nº 11.733/1 – 13.928/9, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 17/09/2019.
LI. Marisa Moreira de Andrade, matrícula nº 5.508/5, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 26/09/2019.
LII. Marisa Moreira de Andrade, matrícula nº 14.410/0, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo os dias 26/09/2019 e 09/09/2019.
LIII. Marizelle Elis Amaral, matrícula nº 18.097/1, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o dia 18/09/2019.
LIV. Mary Helen Aparecida dos Santos, matrícula nº 16.509/3, 
Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo os dias 11/09/2019 a 
12/09/2019 e 13/09/2019.
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LV. Nilva Colla Pacifico, matrícula nº 9.541/9, Atendente Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, compreendendo o dia 16/09/2019.
LVI. Renata Cristina Freitas Brito Araujo, matrícula nº 12.853/8, 
Cirurgião Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o dia 17/09/2019.
LVII. Rosangela de Oliveira, matrícula nº 15.806/2, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, compreendendo o dia 16/09/2019.
LVIII. Roseli de Fatima Oliveira, matrícula nº 15.783/0, Serven-
te de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 06/09/2019.
LIX. Rosicler Fatima de Santa Albuquerque, matrícula nº 
16.931/5, Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compreendendo o dia 18/09/2019.
LX. Ruci Maria Cosmo, matrícula nº 11.835/4, Agente Comuni-
tário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com-
preendendo o dia 18/09/2019.
LXI. Sabina Curi, matrícula nº 14.887/3, Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 10/09/2019 a 11/09/2019.
LXII. Sara Xavier Nunes Caetano, matrícula nº 16.932/3, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo os dias 11/09/2019 e 12/09/2019 
a 18/09/2019.
LXIII. Sharonn Martins Gonçalves Hartmann, matrícula nº 
15.012/6 – 16.253/1, Professor(a), lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, compreendendo o dia 10/09/2019.
LXIV. Silvana da Cruz, matrícula nº 18.309/1, Educador(a) In-
fantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 16/09/2019 a 20/09/2019.
LXV. Simone Aparecida Machado de Campos, matrícula nº 
14.842/3, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, compreendendo o dia 13/09/2019.
LXVI. Solange Pereira Andrade, matrícula nº 14.780/0, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, compreendendo o dia 10/09/2019.
LXVII. Tatiana Koszalka Nadin, matrícula nº 11.672/6 – 
12.518/0, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 16/09/2019 a 
20/09/2019.
LXVIII. Valciane Aparecida Brito, matrícula nº 16.388/0, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo o dia 19/09/2019.
LXIX. Vanderleia Opszarski Gonçalves, matrícula nº 
16.441/0, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, compreendendo o dia 09/09/2019.
LXX. Vanusa Frigeri Lopes, matrícula nº 16.270/1, Professor(a), 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compre-
endendo o dia 16/09/2019.
LXXI. Vilcineia França, matrícula nº 12.814/7, Professor(a), lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, compre-
endendo o período de 19/09/2019 a 25/09/2019.
LXXII. Vilma Terezinha da Silva, matrícula nº 10.133/8, Aten-
dente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, compreendendo o dia 19/09/2019.
LXXIII. Walderez Aparecida Maier, matrícula nº 9.318/1, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo o período de 16/09/2019 a 
20/09/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.
Guarapuava, 26 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 675/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 123, da Lei Complementar Munici-
pal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos ser-
vidores:
I. Ana Rita Candido Bayer, matrícula nº 13.465/1, Servente de 
Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 20/09/2019 a 27/09/2019.
II. Candida Cristina Bertão, matrícula nº 17.874/8, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 23/09/2019 a 24/09/2019.
III. Claudete Teresinha Nebesniak Camargo, matrícula nº 
16.369/4, Servente de Limpeza, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, compreendendo o período de 
09/09/2019 a 23/09/2019.
IV. Daiane Prestes, matrícula nº 17.080/1, Servente de Limpe-
za, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo 
os dias 09/09/2019 a 10/09/2019, 11/09/2019 a 17/09/2019 e 
20/09/2019.
V. Eva de Lourdes Severino, matrícula nº 17.929/9, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 02/09/2019 a 31/10/2019.
VI. Giselle Cordeiro, matrícula nº 13.058/3 – 14.537/8, 
Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, compreendendo o período de 16/09/2019 a 30/09/2019.
VII. Luci Mara Cordeiro da Cruz, matrícula nº 12.735/3, Agen-
te Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, compreendendo os dias 16/09/2019 e 21/09/2019 a 
25/09/2019.
VIII. Lucimari Gonçalves Santos, matrícula nº 11.430/8, Auxi-
liar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
compreendendo o período de 20/09/2019 a 24/09/2019.
IX. Lucirnei Feld Pinto Chaves, matrícula nº 15.062/2, Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, compreendendo o período de 06/09/2019 a 15/09/2019.
X. Marilene Ribas Foss, matrícula nº 5.114/4, Auxiliar de Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, compreen-
dendo o período de 06/09/2019 a 05/10/2019.
XI. Marivane Ines Giordani Lima, matrícula nº 12.565/2 – 
14.369/3, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 09/09/2019 a 
27/09/2019.
XII. Melize Dalles Carbonar, matrícula nº 18.188/9, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 16/09/2019 a 25/09/2019.
XIII. Sandra Mara Keche Antoniack, matrícula nº 5.511/5 – 
14.639/0, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, compreendendo o período de 10/09/2019 a 
09/10/2019.
XIV. Shirley de Fatima Lara, matrícula nº 16.023/7, Educador(a) 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
compreendendo o período de 03/09/2019 a 07/10/2019.
XV. Soeli Aparecida Santos Maia, matrícula nº 13.669/7, Ser-
vente de Limpeza, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, compreendendo os dias 04/09/2019 a 05/09/2019, 
12/09/2019 e 19/09/2019 a 20/09/2019.
XVI. Solange de Fatima da Silva Padilha, matrícula nº 12.114/2 
– 13.907/6, Professor(a), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, compreendendo o período de 10/09/2019 
a 23/11/2019.
XVII. Suellen Pricila Meira de Campos, matrícula nº 
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14.924/1, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, compreendendo o período de 16/09/2019 
a 30/09/2019.
XVIII. Vilma Staciak Xavier, matrícula nº 16.036/9, 
Educador(a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, compreendendo os dias 02/09/2019 e 16/09/2019 
a 15/10/2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 26 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Luan Rodrigo de Oliveira, Carteira 
de Habilitação nº 05306455880, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, para dirigir veículos leves oficiais do Município de 
Guarapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcio-
nal exigida pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao 
seu cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade 
anexo, com validade até 31 de dezembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 20 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.
Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor 
de incêndio) e que está com toda a documentação legal e atu-
alizada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, ______ de____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 708/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Concede gratificação por tempo integral, com funda-
mento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para o servidor 
André Gomes da Costa, matrícula nº 187232, lotado junto à 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
a partir de 24/09/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 24/09/2019.

Guarapuava, 25 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 710/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Concede gratificação por tempo integral, com funda-
mento no §1º do art. 91 da Lei Complementar nº 060/2016, 
alterada pela Lei Complementar nº 085/2017, para o servidor 
Jorge Dranski Iuchmin, matrícula nº 160903, lotado junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/09/2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 01/09/2019.

Guarapuava, 25 de setembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 713/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de as-
suntos particulares à servidora Vanuza Moreira da Rosa, cargo 
Servente de Limpeza, matrícula nº 15828-3, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, por 02 (dois) anos, a partir 
de 01 de outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 01 de outubro de 2019.
 
Guarapuava, 24 de setembro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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LICITAÇÕES
ATA DA REUNIÃO DE DECISÃO FINAL DA FASE DE HABILI-
TAÇÃO DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 01/2019, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PARCERIA 
PÚBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE DE CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NE-
CESSÁRIOS À SUBSTITUIÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA.

No primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e de-
zenove, às quatorze horas, na sala de Reuniões do Departa-
mento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Guarapuava, reuniram-se os membros da Comissão Especial 
de Licitação nomeados pela Portaria nº 156/2018, sob presi-
dência do Senhor Diego Volff, como membro, o Senhor Luiz 
Carlos dos Santos, Senhora Larissa Maria Brzezinski, Senhor 
Fabiano Ferreira da Silva e o Senhor Gustavo Antonio Ferreira, 
para procederem resultado do julgamento final do recurso da 
fase de habilitação referente ao Edital em epigrafe. Em segui-
da comunicou que o recurso apresentado pelo CONSÓRCIO 
ILUMINA GUARAPUAVA em face de sua inabilitação pela Co-
missão, com base em diligências e na jurisprudência pátria, 
reconsidera sua decisão de inabilitação da proponente e jul-
gou Parcialmente Procedente o recurso apresentado pela pelo 
CONSÓRCIO ILUMINA GUARAPUAVA. Diante do exposto, a 
Comissão HABILITA o CONSÓRCIO ILUMINA GUARAPUAVA. 
Ato continuo, fica estipulada a data de 04 de outubro de 2019, 
ás 08hr30min, na sala de Reuniões do Departamento de Lici-
tações, para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços apresentado pelas empresas devidamente habilitadas. 
Por nada mais haver a tratar o Senhor Presidente da Comissão 
encerrou a Sessão, determinando que fosse lavrada a presen-
te Ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes.

DIEGO VOLFF
Presidente

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Membro

 FABIANO FERREIRA DA SILVA
Membro

LARISSA MARIA BRZEZINSKI
Membro

 GUSTAVO ANTONIO FERREIRA 
Membro

CONSELHOS
Resolução nº 008/2019

Súmula: Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual, Incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa/FIPAR do período de novembro/2018 a ju-
nho/2019.
 
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na lei nº 1359/2004 de 02 de julho 
de 2004, e conforme a  deliberação da reunião ordinária reali-
zada no dia 25 de setembro  de 2019, ata nº 09/2019.

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual, Incentivo Garantia de Direitos 
da Pessoa Idosa/FIPAR do período de novembro/2018 a ju-
nho/2019.
Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar maior 
ou igual a 50%  do recurso recebido, tendo em vista, que não 
houve a utilização do recurso devido aos trâmites documentais  
e licitatórios.
 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as demais disposições em contrário.

Guarapuava, 25  de setembro  de 2019.

Maria Regina da Silva Vargas
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

- CMDI

RESOLUÇÃO Nº 048/2019

Súmula: Aprova o Plano de Ação e Termo de  Adesão do mu-
nicípio de Guarapuava/PR referente ao  repasse pontual, do 
Incentivo Aprimora CRAS e CREAS do ano de 2019, conforme 
deliberação 067/CEAS/2019. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541 de 
22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada em 25/09/2019 (Ata nº 016/2019):

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do governo estadual, refe-
rente ao repasse do Incentivo Aprimora CRAS e CREAS do 
ano de 2019 conforme deliberação nº 067/CEAS/2019. Cabe 
destacar que na “aba atendimento físico” do referido plano, foi 
inserido a previsão da média mensal de acompanhamento e 
atendimentos dos CRAS e do CREAS conforme Registro Men-
sal de Atendimento – RMA.
Art 2º - Aprovar o Termo de Adesão do município de Guarapua-
va/PR ao  repasse pontual do Incentivo Aprimora CRAS e CRE-
AS do ano de 2019 conforme deliberação nº 067/CEAS/2019.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 25 de setembro  de 2019.

Cristiane Soerensen
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

- CMAS

FUNDAÇÃO PROTEGER
PORTARIA Nº067/2019

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
DA JUVENTUDE E INFÂNCIA, do Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Art.123, pela Lei Complementar Municipal nº 060/2016 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, aos servi-
dores: 
I.Claudia Ariane Silva da Silva, matrícula nº 1511-3, Atendente 
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Social, Lotada nas unidades de Acolhimento da Fundação Pro-
teger, compreendendo o período de 12/08/2019 a 18/08/2019.
II.Damaris Stadler de Brito, matrícula nº 1505-9, Atendente So-
cial, Lotada nas unidades de Acolhimento da Fundação Prote-
ger, compreendendo os períodos de 03/08/2019 e 27/08/2019 
a 02/09/2019.
III.Edson Souza Junior, matrícula, 1497-4, Educador Social, 
Lotado nas unidades de Acolhimento da Fundação Proteger, 
compreendendo os períodos de 08/08/2019, 28/08/2019 a 
30/08/2019, 07/09/2019 e 09/09/2019 a 18/09/2019.
IV.Heverton José Teixeira da Cruz, matrícula 1472-9, Educador 
Social, Lotado nas unidades de Acolhimento da Fundação Pro-
teger, compreendendo o período de 12/09/2019 e 01/10/2019.
V.Juliana Lara de Oliveira, matrícula, 1481-8, Atendente Social, 
Lotada nas unidades de Acolhimento da Fundação Proteger, 
compreendendo o período de 21/09/2019 a 27/09/2019.
VI.Juliane Kaminski de Oliveira, matrícula nº1889-9, Assessora 
Especial de Gabinete, Lotada na sede administrativa da Fun-
dação Proteger, compreendendo os períodos de 02/08/2019, 
16/08/2019, 27/08/2019 a 30/08/2019 e 04/09/2019 a 
18/09/2019.
VII.Marcela Elisabeth Strugal Santos, matrícula nº 1566-0, 
Atendente Social, Lotada nas unidades de Acolhimento da 
Fundação Proteger, compreendendo o período de 03/09/2019 
a 09/09/2019.
VIII.Olga de Lima Klipe, matrícula nº 1514-8, Atendente Social, 
Lotada nas unidades de acolhimento da Fundação Proteger, 
compreendendo o período de 28/08/2019 a 16/09/2019.
IX.Rozelmira de Fátima Rodrigues da Luz, matrícula 1447-8, 
Agente de Serviços Gerais, Lotada nas unidades de Acolhi-
mento da Fundação Proteger, compreendendo os períodos de 
15/08/2019 a 16/08/2019 e 27/08/2019 a 05/09/2019.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a data de cada licença.

Guarapuava, 30 de setembro de 2019. 

Antonio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação PROTEGER

SURG
RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2019

A administração da Cia. de Serviços Urbanos de Guarapuava, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela Se-
gunda Reunião do Conselho de Administração da SURG no 
exercício de 2019, do dia 08 de fevereiro de 2019, no Inciso I 
do artigo 30 da na lei federal 13.303/2016 e inciso I do artigo 
25 da Lei 8.666/93, nem como, inciso I do artigo 121 do Regu-
lamento  Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Com-
panhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG, 
que tem por objeto a:
01.Locação  mensal da Licença da licença de uso de solu-
ção informatizada de software de sistema integrado de ges-
tão de empresa de economia mista com interface compatível 
com gestão pública, desenvolvido para trabalhar em ambien-
te multiusuário em plataforma operacional compatível com o 
Windows, com a inclusão atualizada dos módulos: Compras 
e materiais, Contabilidade e orçamento, Gestão de pessoal, 
Gestão de pessoal contra cheque (PS), gestão de pessoal e-
-social adequação, gestão de pessoal e-social comunicador, 
gestão de pessoal ppp, informações automatizadas, licitações, 
património publico e tesouraria.
02.Adequação, atualização e manutenção dos sistemas inte-

grados conforme os módulos listados acima incluso todas as 
interface PRONIM, incluso treinamento e suporte técnico pelo 
período de 48 (quarenta e oito) meses. PUBLIQUE –SE  Gua-
rapuava, 23 de setembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA (a)- 
Diretor Administrativo

Extrato de contratos                                          
Contratante - SURG   
Numero do Contrato: 63/2019
Data de Inicio do Contrato: 26/09/2019          
Data de Expiração do Contrato: 26/09/2023
Processo: 52/2019       Modalidade: 6 - Inexigibilidade
Fornecedor: 00.165.960/0001-01 - GOVERNANCA BRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Descrição do Objeto: Locação   mensal  da  Licença  da  licença  
de  uso  de  solução informatizada de software de sistema  in-
tegrado  de  gestão  de  empresa  de  economia  mista  com in-
terface compatível com gestão publica, desenvolvido  para  tra-
balhar  em  ambiente  multiusuario  em plataforma operacional 
compatível com o Windows,  com  a  inclusão  atualizada  dos  
módulos: Compras e materiais, Contabilidade e orçamento,  
Gestão  de  pessoal,  Gestão  de  pessoal  contra  cheque (PS), 
gestão de pessoal e-social adequação,  gestão   de   pessoal  
e-social  comunicador,  gestão  de  pessoal  ppp,  informações  
automatizadas,  licitações, patrimonio publico e tesouraria.
Valor total do Contrato: 429.484,80

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE: 006/2019

OBJETO:
1.  Locação  mensal da Licença da licença de uso de solu-
ção informatizada de software de sistema integrado de ges-
tão de empresa de economia mista com interface compatível 
com gestão pública, desenvolvido para trabalhar em ambien-
te multiusuário em plataforma operacional compatível com o 
Windows, com a inclusão atualizada dos módulos: Compras 
e materiais, Contabilidade e orçamento, Gestão de pessoal, 
Gestão de pessoal contra cheque (PS), gestão de pessoal e-
-social adequação, gestão de pessoal e-social comunicador, 
gestão de pessoal ppp, informações automatizadas, licitações, 
património publico e tesouraria.
2. Adequação, atualização e manutenção dos sistemas inte-
grados conforme os módulos listados acima incluso todas as 
interface PRONIM, incluso treinamento e suporte técnico pelo 
período de 48 (quarenta e oito) meses.
CONTRATANTE: Cia. de Serviços de Urbanizações de Gua-
rapuava
CONTRATADA: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do artigo 30 da na lei federal 
13.303/2016 e inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93, nem como, 
inciso I do artigo 121 do Regulamento  Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbani-
zação de Guarapuava - SURG
RATIFICACAO: 23/09/2019  – SANDRO ALEX RUSSO VALE-
RA – Diretor Administrativo.  
Guarapuava, 30 de setembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA (a) -
 Diretor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
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SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019
DATA: 10/10/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de tin-
tas e insumos para confecção de placas de sinalização viária 
vertical.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 01 de 
outubro de 2019.

 (a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA -
 Diretor Administrativo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AMPLA CONCORRÊNCIA

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2019
DATA: 11/10/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pe-
lícula refletiva Grau Engenharia Prismático, para sinalização 
viária. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da SURG, em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Muni-
cipal nº 1.168/2006 e 1.447/2007.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 01 de 
outubro de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA -
 Diretor Administrativo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2019
DATA: 14/10/2019      
HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de cha-
pa galvanizada, barras de ferro, tubos e insumos para confec-
ção de placas de sinalização viária vertical, manutenção de 
caçambas de caminhões, caçambas de coleta de resíduos e 
manutenções prediais diversas, tais como portas, janelas de 
escolas, ginásios de esporte, grelhas pluviais, portões e grades 
de cerca, entre outros.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na Rua Afonso 
Botelho, n. 63, Bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guarapu-
ava, Estado do Paraná - Telefone: (042) 3630-0500 - e-mail: ju-
ridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários de funcio-
namento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações. Para todas as referências de tempo será ob-
servado o horário de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 01 de 
outubro de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo.

Extrato de contratos
Contratante - SURG                                                                                              
Numero do Contrato: 61/2019                                                                                               
Data de Inicio do Contrato: 17/09/2019          Data de Expiração 
do Contrato: 17/01/2020                                 
Processo: 35/2019       Modalidade: 21 - Pregão - Registro de 
Preço                                                       
Fornecedor: 03.030.002/0001-11 - PAVIMENTAÇÕES E TER-
RAPLANAGENS SCHMITT LTDA                                              
Descricao do Objeto: Aquisicao  de  Pedra Brita.                 
Valor total do Contrato: 35.000,00                                                                                        
                                                                                                                          

Contratante - SURG                                                                                              
Numero do Contrato: 62/2019                                                                                               
Data de Inicio do Contrato: 17/09/2019          
Data de Expiração do Contrato: 17/01/2020                                 
Processo: 35/2019       Modalidade: 21 - Pregão - Registro de 
Preço                                                       
Fornecedor: 15.217.260/0001-90 - L&D MINERADORA EIRELI 
EPP                                                                
Descrição do Objeto: Aquisicao  de Pedra 3/8 ao fundo                    
Valor total do Contrato: 18.250,00                                         
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